
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO PARÁ – MG 

CNPJ – 03.857.824/0001-70 

Av. Primeiro de Janeiro, 88 – Centro – CEP 35.544-000 

Tel. (37) 3234-1142 – (37) 3234-1123 |E-Mail:  camarasgpara@gmail.com 
 

 
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD)  

UNIDADE REQUISITANTE: Presidência da Câmara Municipal de São Gonçalo do Pará 

AGENTE RESPONSÁVEL: Marília Nunes de 
Carvalho Fonseca Câmara Municipal de São 
Gonçalo do Pará   

MATRÍCULA: 

E-MAIL: camarasgpara@gmail.com TELEFONE: (37) 3234-1142 

 
1. Objeto: 

Adaptador Fonte Bateria Carregador ACK-E18 SL2 SL3 T6I T6 T7I LP-E-17 a ser utilizado 
especialmente durante as gravações das sessões, reuniões Legislativas e outras, para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de São Gonçalo do Pará/MG.  
 
2. Justificativa da necessidade da contratação 
A aquisição justifica-se diante da urgente necessidade de adquirir um Adaptador Fonte 
Bateria Carregador ACK-E18 SL2 SL3 T6I T6 T7I LP-E-17 a ser utilizado de forma rotineira 
principalmente durante as gravações das reuniões, sessões legislativas e outras. Os 
equipamentos atuais não estão operando em condições adequadas de resistência e 
durabilidade, o que pode comprometer o pleno funcionamento das atividades finalísticas 
como administrativas, bem como atender a necessidade de reposição no almoxarifado, 
evitando-se prejuízos ou até mesmo interrupções danosas às atividades administrativas e 
legislativas, notadamente quanto às gravações e posterior divulgação das atividades da 
casa para os munícipes. 

O adaptador de energia é um dispositivo eletrônico que converte a corrente alternada (AC) 
da tomada em corrente contínua (DC) para alimentar outros dispositivos eletrônicos. Sendo 
usado para fornecer energia contínua a equipamentos, enquanto o carregador de bateria é 
usado para carregar a bateria e possui funções de controle de carga e proteção. 

 

3 -  Descrições, quantitativos e estimativa de preço da contratação: 

 

ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO DO OBJETO 

1.  1  
Fonte Bateria Carregador ACK-E18 SL2 SL3 T6I T6 T7I LP-
E-17 

 
 
 
4 - Resultados a serem alcançados 
 

A Câmara Municipal de São Gonçalo do Pará almeja alcançar com esta contratação 
a aquisição Adaptador Fonte Bateria Carregador ACK-E18 SL2 SL3 T6I T6 T7I LP-
E-17 a otimização nos serviços de gravações das reuniões, sessões legislativas e 
outras, evitando-se assim prejuízos e ou interrupções danosas às atividades 
administrativas e legislativas notadamente quanto às gravações e posterior 
divulgação das atividades da casa para os munícipes. Sendo certo que o objeto 
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contratado deve atender aos requisitos técnicos/específicos solicitados, desde a 
economicidade, eficácia, eficiência e melhor aproveitamento dos recursos 
financeiros da administração pública.  

 

5- Identificação do responsável pela elaboração do ETP 

Considerando a resolução nº 07/2024, art. 3º, parágrafo único, fica dispensada a confecção 

do Estudo Técnica Preliminar na hipótese de contratação por dispensa em função do valor , 

conforme inciso I e II do art. 75 da Lei Federal nº14.133/21. 

  

6- Fonte de recursos 

As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta das Dotações 
Orçamentárias: 

 
01.01.01.01031.0001.2001.33903000 Fonte 1500 

7 - Grau de prioridade da compra ou contratação 

 Dada a natureza do objeto a compra é alta necessidade.  

 

8- Data desejada para compra ou contratação 

 
   A data desejada para compra é fevereiro/2025. 
 
 9- Vinculação ou dependência 

Diante da natureza do objeto, não serão adotadas contratações correlatas e 

interdependentes, por serem desnecessárias e inviáveis ao caso concreto.  

 

10 - Diretrizes de pagamento 
 
O pagamento será efetuado a vista após a entrega das mercadorias e, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal/ fatura. 
 

 

11- Encaminhamento 

 
Encaminhe-se ao Presidente da Câmara Municipal para análise e deliberação sobre a 
pertinência da demanda e o prosseguimento da contratação. 
 

São Gonçalo do Pará/MG, 14 de fevereiro de 2025.  
 
 

Responsável pela Formalização da Demanda 
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Marília Nunes de Carvalho Fonseca  
CPF xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

AUTORIZO A ABERTURA DESTE PROCESSO: 
Lincoln Leonardo Gomes Maia  

Presidente da Câmara Municipal de São Gonçalo do Pará/MG 
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ATA DISPENSA Nº 02-2025 
 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/2025  
DISPENSA Nº 02/2025  
OBJETO: Aquisição de Adaptador Fonte Bateria Carregador ACK-E18 SL2 SL3 T6I T6 T7I 

LP-E-17 a ser utilizado especialmente durante as gravações das sessões, reuniões 

Legislativas e outras, para atender as necessidades da Câmara Municipal de São 

Gonçalo do Pará/MG. 

 
 

Às 13:00hhoras do dia 14 de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, o agente de 

contratação, abaixo identificados e designados pela Portaria nº 09, de 27 de janeiro de 2025, 

para procederem às atividades pertinentes a dispensa de licitação nº 02/2025, em referência, 

do tipo menor preço, que tem por objeto a contratação da prestação de Aquisição de Adaptador 

Fonte Bateria Carregador ACK-E18 SL2 SL3 T6I T6 T7I LP-E-17 a ser utilizado especialmente 

durante as gravações das sessões, reuniões Legislativas e outras, para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de São Gonçalo do Pará/MG. Iniciando os trabalhos, o 

Agente de Contratação, passou para a análise das propostas de preços apresentadas 

juntamente com Documento de Formalização da Demanda – DFD, pelo demandante. Diante de 

tudo, identificaram que o valor da média das cotações é de R$293,33 (duzentos e noventa e 

três reais e trinta e três centavos), conforme cotação apresentada por 03 empresas do ramo. 

Assim sendo a empresa WALTER HENRIQUE DO AMARAL INFORMÁTICA ME, 

CNPJ nº 05.781.490/0001-24, apresentou o menor preço para o item. Tendo entregado a 

documentação jurídica, fiscal e trabalhista, que foram submetidas a análise e constatou-se que 

todas estão em dia, com preço compatível, a menor, no valor total de R$286,00 (duzentos e 

oitenta e seis reais). Ficando a empresa WALTER HENRIQUE DO AMARAL 

INFORMÁTICA ME, ganhadora no valor acima descrito.  Nada mais havendo, foi lavrada 

esta Ata, a qual será encaminhado à instância superior, para os devidos procedimentos. 

 
 
 

Patrícia dos Santos Pereira 
Agente de Contratação da Câmara Municipal de São Gonçalo do Pará/MG 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 022025  
DISPENSA Nº 02/2025  
OBJETO: Aquisição de Adaptador Fonte Bateria Carregador ACK-E18 SL2 SL3 T6I T6 T7I 

LP-E-17 a ser utilizado especialmente durante as gravações das sessões, reuniões 

Legislativas e outras, para atender as necessidades da Câmara Municipal de São 

Gonçalo do Pará/MG. 

 
 
 
 
Nos termos do art. 71, IV, da Lei n.º 14.133/2021, que trata de Licitações e Contratos 
Administrativos, ADJUDICO E HOMOLOGO a dispensa de licitação decidida pela Agente de 
Contratação, e determino a contratação da Empresa:  
 
 
WALTER HENRIQUE DO AMARAL INFORMÁTICA - ME, CNPJ nº 05.781.490/0001-24 
Quantidade – 01 
Valor mensal R$286,00 
Valor anual – R$286,00  
 
 
 
São Gonçalo do Pará, 17 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

 
Lincoln Leonardo Gomes Maia 

Presidente da Câmara Municipal de São Gonçalo do Pará/MG 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO PARÁ, Processo nº 02/2025, 

Dispensa nº 02/2025. Objeto – Aquisição de Adaptador Fonte Bateria 
Carregador ACK-E18 SL2 SL3 T6I T6 T7I LP-E-17 a ser utilizado 
especialmente durante as gravações das sessões, reuniões Legislativas e 
outras, para atender as necessidades da Câmara Municipal de São 
Gonçalo do Pará/MG. Contratado – Walter Henrique do Amaral Informática – 

ME. Valor R$286,00. Dot. Orç: 01.01.01.01031.0001.2001.33903000 Fonte 
1500.  Mais informações pelo telefone 37- 3234.1134. São Gonçalo do Pará, 
16.02.2025. Lincoln Leonardo Gomes Maia – Presidente da Câmara Municipal. 
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DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO 
 

O Presidente da Câmara Municipal de São Gonçalo do Pará-MG, Sr. LINCOLN 

LEONARDO GOMES MAIA,  em observância ao art. 72, inciso II, da Lei Federal nº 

14.133/21, tendo em vista o julgamento do Processo Administrativo autuado sob nº 

02/2025, Dispensa de Licitação nº 02/2025, com o objetivo da aquisição de Adaptador 

Fonte Bateria Carregador ACK-E18 SL2 SL3 T6I T6 T7I LP-E-17 a ser utilizado 

especialmente durante as gravações das sessões e reuniões Legislativas, para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de São Gonçalo do Pará/MG, conforme condições e 

especificações contidas na PROPOSTA da empresa Walter Henrique do Amaral 

Informática – MB SOLUÇÕES DIGITAIS, parte integrante deste contrato, 

independente de transcrição, houve por bem AUTORIZAR a contratação em epígrafe, 

com o julgamento do certame em favor da empresa vencedora, conforme abaixo 

relacionado: 

 

Empresa Valor Autorizado 

Walter Henrique do Amaral Informática – MB 

SOLUÇÕES DIGITAIS 

 

R$286,00 

 

 

Ademais, requer ao setor de licitação que, nos termos do art. 93 da Lei Federal 

nº 14.133/21, convoque a empresa vencedora para assinar o termo de contrato ou retirar 

sua proposta com a devida justificativa, dentro do prazo de 05 dias úteis, sem prejuízo 

das sanções previstas. 

São Gonçalo do Pará-MG, 14 de fevereiro de 2025. 

 

 

LINCOLN LEONARDO GOMES MAIA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 

 


